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 Data de Confecção: 03 de abril de 2024.
 Vigência: A vigência do contrato será de 300 (tre-
zentos) dias, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorroga-
do, nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, sendo este 
encerrado a partir da emissão do termo de recebimento de-
fi nitivo da obra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SMSA, nes-
te ato representada pelo seu Secretário, denominado ADE-
RENTE, considerando o que consta nos autos do Processo nº 
009061/2024-SMSA as seguintes informações e documentos:

 Termo de Referência, Comprovante de consulta e 
autorização ao órgão gerenciador da ARP nº 002/2023, a 
Autorização da empresa DISTRIBUIDORA NIPPON MEDICAL 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 40.167.282/0001-30, com endereço na Travessa WE-43, nº 
581, Térreo, bairro Cidade Nova VIII, Nova Ananindeua/PA, 
CEP nº 67.133-260, ADERE à ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 002/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023, com 
base na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Munici-
pal nº 113/E, de 19 de Novembro de 2014, tendo por objeto 
a Adesão à Ata de Registro de Preço do Pregão n° 002/2023, 
decidido no Processo Administrativo nº 009061/2024-SMSA, 
cujo objeto é ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
002/2023, DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023, tendo o 
Contrato Administrativo o valor total de R$ 39.732.000,00, 
que terá como Dotação Orçamentária a seguinte: 

 • Unidade Orçamentária: 0804; Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2098.0000, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.09, Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1328, de 19/04/2024, 
no valor de R$ 2.800.000,00.

 • Unidade Orçamentária: 0804; Funcional Progra-
mática: 10.302.0034.2098.0000, Natureza da Despesa: 
3.3.90.30.09, Fontes de Recursos: SUS (1.600.0000), tendo 
sido emitida a Nota de Empenho nº 1329, de 19/04/2024, 
no valor de R$ 3.400.000,00.

 Boa Vista, 19 de abril de 2024.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo nº. 32638/2023-SMO.
 Espécie: CONTRATO Nº 482/SMO/GC/DPLAN/2024 
(NUP. 00000.9.183448/2024)
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE RECONSTRUÇÃO E REFORÇO DE PAREDES 
DO CANAL DO IGARAPÉ PRICUMÃ, BAIRRO CINTURÃO VER-
DE, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR. 
 Modalidade: Tomada de Preço nº 006/2023-CPL.
 Valor: R$575.580,63 (quinhentos  e  setenta  e  cinco  
mil, quinhentos e oitenta reais e sessenta e três centavos).
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 17 512 0040 2.125, Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte de Recursos: Recursos Próprios.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 CONTRATADA: CONSTRUTORA  ROYAL  LTDA.
 Data da Assinatura: 23 de abril de 2024.
 Vigência: A vigência do contrato será de 120 (cento 
e vinte) dias, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorroga-
do, nos termos do artigo 57, da Lei nº 8.666/93, sendo este 
encerrado a partir da emissão do termo de recebimento de-
fi nitivo da obra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
ASSESSORIA DE PROCESSOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo: 7088/2023/SEMGES.
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 169-SEMGES/ASSEPRO/2023.
 Objeto: Constitui objeto do presente instrumento à 
renovação do Contrato 169/SEMGES/ASSEPRO/2023, oriun-
do do Processo 7088/2023, cujo objeto é adesão à ata de re-
gistro de preço referente ao pregão eletrônico sob o sistema 
de registro de preço n° 023/2022 – Processo n° 009/2022/
FETEC, o qual tem como objeto a eventual contratação de 
empresa especializada em serviços de material gráfi co.
 Pelo presente instrumento fi ca renovado à vigência 
do contrato por 12 (doze) meses, a partir de 26 de abril de 
2024.
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da:
 a) Unidade Orçamentária: 02.10.01, Funcional Pro-
gramática: 08.122.0046.2152.0000, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.99, Fontes de Recursos: 500 - Não vinculados, ten-
do sido emitida a Nota de Empenho 383, em 22/04/2024.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES
 Contratada: FORBRAS RORAIMA LTDA EPP
 CNPJ: 84.017.888/0001-65 
 Data de Assinatura: 23/04/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 10/2024

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 
e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 
13 da Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Re-
soluções CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, consi-
derando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
– ECT devolveram as Notifi cações por Infração de Trânsito, 
por não ter localizado os proprietários dos veículos ou os 
portadores dos CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não com-
provar a entrega das respectivas Notifi cações aos mesmos, 
notifi ca-os das respectivas Infrações de Trânsito cometidas, 
concedendo-lhes, caso queiram, o prazo de 15 dias conta-
dos desta publicação no sítio https://boavista.rr.gov.br para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Mu-
nicipal junto ao SETOR DE MULTAS – SMTRAN/SMST/PMBV/
RR, ou, em caso de infração de responsabilidade de con-
dutor, o proprietário do veículo poderá indicar o condutor 
responsável (conforme os termos legais do art. 257 do CTB), 
junto ao endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 1481 
- BAIRRO 31 DE MARÇO CEP 69.305-294 - BOA VISTA - RO-
RAIMA.

 1. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 2. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link: https://boavista.rr.gov.br/pre-
feitura/secretarias-e-orgaos-municipais/secretaria-munici-
pal-de-seguranca-urbana-e-transito/servicos-smst

 3. Para baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – App no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento 

de Dados – SMTRAN/SMST/PMBV


